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PUBLICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRONICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 332/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

OBJETO:A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para a Contratação de empresa para 

fornecimento de VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO SUV, CAPACIDADE MINIMA PARA 05 (CINCO) 

PASSAGEIROS, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026, para atendimento das necessidades de órgão da gestão 

publica de Saúde do Muncipio de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste instrumento, conforme descrito no anexo I – Termo de Referência. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Do dia 31/03/2026 às 08:00h até dia 

17/04/2026 às 08:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Das 08:00hs, até às 08:59hdo dia 17/04/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTADE PREÇOS: 

A partir das 09:00hs do dia 17/04/2026 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

SITE PARA A REALIZAÇÃO: 

www.licitanet.com.br 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS /ENCAMINHAMENTOS / 

ESCLARECIMENTOS / PEDIDOS: 

Endereço: Praça da Biblia, sn, bairro: Setor Aeroporto. Aparecida 

do Rio Negro/TO – CEP: 77.620-000. 

Setor de Licitações. 

Aos cuidados do (a) Pregoeiro (a). 

Telefone: (63) 99237-7610. cplaparecidadorionegro@gmail.com 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília –DF. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

Nos sites www.licitanet.com.br e https://www.aparecidadorionegro.to.gov.br/ 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (Cem ) Reais. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@bambui.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.aparecidadorionegro.to.gov.br/
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1. PREAMBULO: 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 332/2026 

1.1.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE APARECIDA DO RIO NEGRO - TO, sediada à Rua Sancha Lima 

Tavares, sn, Centro, Aparecida do Rio Negro – TO, torna público que se acha aberta nesta unidade licitação 

na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA n° 002/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA 

TIPO SUV, CAPACIDADE MINIMA PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026, 

para atendimento das necessidades de órgão da gestão publica de Saúde do Muncipio de Aparecida do Rio 

Negro/TO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, 

conforme descrito no anexo I – Termo de Referência. 

1.1.2 O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais: 

➢ Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências 
estabelecidas neste Edital. Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 63, 
de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.”; 
➢ Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
➢ Decreto Municipal nº 005, de 08 de Janeiro de 2024, que “Regulamenta a Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Aparecida do Rio 
Negro - TO”. 
➢ Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 
2. DO OBETO: 

1.1.3 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de VEÍCULO ZERO 

QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO SUV, CAPACIDADE MINIMA PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO 

FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026, para atendimento das necessidades de órgão da gestão publica de 

Saúde do Muncipio de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste instrumento, conforme descrito no anexo I – Termo de Referência, sendo 

o tipo de licitação Menor Preço Por Item, conforme especificações constantes da Planilha de Quantitativos, 

que integra este edital, junto ao Termo de Referência - Anexo I. 

2.1. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento de acordo com a necessidade 

desta Secretaria. 

2.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
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2.1.2. O critério de julgamento das Propostas será o Menor Valor do Item. 

 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais: 

➢ Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências estabelecidas 

neste Edital. Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 

de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”; 

➢ Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

➢ Decreto Municipal nº 005, de 08 de Janeiro de 2024, que “Regulamenta a Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Aparecida do Rio 

Negro - TO”. 

➢ Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no www.licitanet.com.br, que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.licitanet.com.br. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
www.licitanet.com.br, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitanet. 

5.2. Para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser adotados os critérios 
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

5.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios estabelecidos 
na Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações posteriores, deverá apresentar: 

5.2.2.1 Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006 (anexo IV), 
juntamente com a Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

5.2.2.2 A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de balanço; 

5.2.2.3 O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15 ou outro que vier substitui-lo. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, conforme o caso, relativo às seguintes declarações: 

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
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a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998; 

5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123/2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Valor unitário para o item, em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca e modelo do item ofertado; 

7.1.3. Fabricante do item ofertado; 

7.1.4. Descrição detalhada do veículo ofertado de acordo com as especificações do fabricante; especificações 
detalhadas de todos os equipamentos que o compõe. Contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, o modelo, marca, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, no que for aplicável, e demais elementos indispensáveis a sua caracterização e atender ao 
disposto no art. 31, da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASE  FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. A desclassificação será sempre 
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fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

8.9. O licitante poderá, uma vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 10 (dez) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
art.60 da Lei nº 14.133, de 2021, de acordo a ordem legalmente estabelecida. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.28.3. Sob penal de desclassificação, deverá ser encaminhado juntamente com a proposta declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

http://www.licitanet.com.br/
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (anexo IV), bem como declaração de elaboração independente de proposta (anexo V). 

8.28.4. Deverá ser enviado, ainda, catálogo informando as especificações técnicas do veículo. 

8.28.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
pelo chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.3 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
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unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

9.7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.7.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.7.5 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita da unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital 

 
10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DA LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP www.portaldatransparencia.gov.br/; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
Portal Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e à habilitação técnica. 

10.8.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal Licitanet, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.8.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

10.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

10.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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10.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação. 

 
10.15. HABILITAÇÃO JURIDICA: 
10.15.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.15.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.15.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompan’hado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.15.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.15.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.15.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.15.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.15.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, bem com de cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 

10.15.9. Juntamente com os documentos acima deverá ser apresentado também Consulta ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União e Certidão 
Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
10.16. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 

10.16.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.16.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.16.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.16.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.16.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.16.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.17. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.17.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.17.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

10.17.3. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativos aos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

• No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

• No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

• Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.17.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante Passivo Circulante    

10.17.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (10 por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.17.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico- financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

 
10.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.18.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu. 

10.18.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 
10.19. OUTRAS DECLARAÇÕES E COMPROVAÇÕES 
10.19.1. Os licitantes deverão também apresentar as declarações a seguir, juntamente com os Anexos VI e VII: 

a) Declaração de que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário 
ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, reta e colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação (Anexo V). 

b) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo 
III); 

c) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), (Anexo VIII); 

10.19.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo IX). 

10.19.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.19.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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10.19.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.19.6. A não-regularização fiscal e trabalhista noprazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.19.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.19.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
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que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS: 

 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.3 Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências: 

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a Administração da sociedade, ou 
procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do Administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), conforme o caso, caso a 
procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu 
subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

12.4 A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso ADMINISTRATIVO meramente 
protelatório serão objeto de apuração pela Administração, em processo regular, garantido o direito à ampla 
defesa, na forma da lei. 

12.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da 
proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo o pregoeiro adjudicar o objeto do 
certame à proponente vencedora. 

14.1.1. O fornecimento dos produtos correspondentes ao objeto deste certame será adjudicado POR ITEM, 
depois de atendidas as Condições deste Edital. 

14.1.2. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 
Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

14.1.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizada disputa final, hipótese em que os 
licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

14.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

14.3. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação nos prazos 
previstos em lei. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro(a) (a). 

14.3.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (duas) horas, contados da 
notificação realizada na sessão pública do pregão; 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 
16.1 Após a assinatura do Termo de Homologação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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20. DO PAGAMENTO. 
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.licitanet.com.br. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Licitanet no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

22.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12 A Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida do Rio Negro/TO, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá- lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico: https://www.aparecidadorionegro.to.gov.br/editais 
de licitações e no setor de licitações, na Praça da Biblia, s/n°, Setor Aeroporto, nesta cidade, nos horários das 
08h00min às 13h00min, em dias úteis. 

23.15 Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelo ou e-mail: 
cplaparecidadorionegro@gmail.com.br, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 13h00min, no mesmo 
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 

23.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
24 DO FORO: 
24.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.aparecidadorionegro.to.gov.br/editais
mailto:cplaparecidadorionegro@gmail.com.br
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Administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Novo Acordo - TO, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
25. DOS ANEXOS: 
25.1. Integram o presente edital: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Habilitação e de Veracidade; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Não Parentesco; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Integralidade dos Custos 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de elaboração idependente da Proposta 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração em Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal do Brasil; 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos Para Pessoa Com Deficiência 
ANEXO X – Minuta de Contrato 

 
 

 
Aparecida do Rio Negro/TO, 23 de Março de 2026 

 
Visto e aprovado por: 

 

CARMELITA Assinado de 

LIMA 

TAVARES:1 

forma digital 
por CARMELITA 

LIMA 

910106615 TAVARES:19101 

CARME3LITA LIMA T06A6V15A3RES 

Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO PARA AQUSIÇÃO DE BENS 

1.  DO OBJETO: 

1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO SUV, CAPACIDADE MINIMA 
PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026, para atendimento das 

necessidades de órgão da gestão publica de Saúde do Muncipio de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, conforme descrito 
no anexo I – Termo de Referência.DESCRIÇÃO DO ITEM: 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

VEÍCULO 0 (ZERO) QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO 

SUV, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 

ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026. 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 

➢ 1.6 L 

➢ DEVENDO SER TURBO 

➢ 100% A COMBUSTÃO (PODENDO SER 

GASOLINA OU FLEX) 

➢ MÍNIMO 120 CV 

➢ TORQUE MÍNIMO DE 25 kgfm. 

 
DEMAIS REQUISITOS: 

➢ TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, DE NO MÍNIMO 

06 VELOCIDADES 

➢ TRAÇÃO DIANTEIRA. 

➢ DIREÇÃO ELÉTRICA. 

➢ TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 

45 A 50 LITROS 

➢ AIR BAG FROTAL DUPLO, LATERAL DE TÓRAX E 

AIR BAG DE CORTINA 

➢ FREIO ABS COM EBD, COM SINALIZAÇÃO DE 

FRENAGEM DE EMERGENCIA 

➢ CONTROLE DE ESTABILIDADE - ESP 

➢ CONTROLE DE TRAÇÃO - TCS 

➢ AR CONDICIONADO DUAL ZONE 

➢ CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA MALAS: 

SIMILAR AO 
CRETA OU T- 
CROSS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 119.738,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 119.738,00 
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  445 LITROS 

➢ PNEUS DEVENDO SER: 225/55 R18 OU 235/50 

R19 OU SUPERIOR 

➢ MULTIMÍDIA DE NO MÍNIMO 11 POLEGADAS 

➢ COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO: 4.480 MM 

➢ LARGURA TOTAL MÍNIMA (SEM RETRO- 

VISORES): 1.850 MM 

➢ DIMENSÕES ENTRE EIXO MINIMA: 

2.670 MM 

➢ FARÓS EM LED 

➢ FARÓIS DE NEBLINA EM LED 

➢ PARTIDA ACIONADA POR BOTÃO 

➢ RETROVISORES COM REBATIMENTO 

ELÉTRICO 

➢ CÂMERA DE RÉ 

➢ BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 

ELÉTRICO 

➢ ABERTURA DO PORTA MALAS POR SENSOR 

➢ PILOTO AUTOMÁTICO 

➢ SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDENTE DO 

TIPO MCPHERSON, EQUIPADA COM BARRA 

ESTABILIZADORA E MOLAS HELICOIDAIS 

➢ SUSPENSÃO TRASEIRA MULTILINK/ 

INDEPENDENTE,  MULTIBRAÇO  COM 

BARRA ESTABILIZADORA E MOLAS HELICOIDAIS. 

   

1.1 O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante no 

ETP. 

1.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

 
2.  DA JUSTIFICATIVA: 

1.2. Este Pregão visa AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO SUV, 
CAPACIDADE MINIMA PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026, para 
atendimento das necessidades de órgão da gestão publica de Saúde do Muncipio de Aparecida do Rio 
Negro/TO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 
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Sendo a aquisição direcionada ao atendimento do seguinte órgão: para a Secretaria a Municipal de Saúde 

do Munícipio de Aparecida do Rio Negro/TO, para atendimento das necessidades operacionais desses 

órgãos da Gestão Pública do Município. 

A atual frota encontra-se defasada e apresenta sinais evidentes de depreciação, gerando custos 

recorrentes com manutenção e comprometendo a eficiência e segurança nas atividades de alguns órgãos 

e em outros existe a necessidade do equipamento, pois não existe, 

A não aquisições implicaria ou em manutenção dos veículos depreciados (com alto consumo de 

combustível, baixo desempenho técnico e elevado índice de falhas mecânicas. 

Tal cenário impõe impactos econômicos (maior gasto com manutenção corretiva e combustível), 

operacionais (interrupções e atrasos em compromissos oficiais) e institucionais (redução da credibilidade 

da gestão pública). 

O atendimento desta necessidade está alinhado aos objetivos estratégicos da Gestão Municipal de Saúde, 

que prevê modernização da frota oficial, redução de custos operacionais e melhoria na logística 

administrativa. Relatórios internos da Diretoria de Transportes da Secretaria municipal de Saúde, 

apontam aumento nos custos com manutenção dos atuais veículos nos últimos meses, reforçando a 

urgência da substituição, bem como, inserção de novos meios de trabalho nos órgãos envolvidos. 

 
3.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP. 

3.2 A pretendida contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual de 2026, que vez que 

o mesmo ainda está em frase de elaboração. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, 

anexo deste TR. 

 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 Sustentabilidade. 

5.1.1 O produto a ser fornecido devera obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, 

Normas da ISO, DETRAN, CONTRAN no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 
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5.2 Da exigência de amostra: 

5.2.1. Não será exigido amostra do produto. 

5.3 Da Subcontratação: 

5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5.4 Das condições especiais: 

5.4.1. O Veículo conforme especificação mínima constante neste item: 

5.4.1.1. Deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vigente lei de 

trânsito. 

5.4.1.2. Deverá atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 

11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata. 

5.4.1.3. Deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 

fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 

conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata. 

5.4.1.4. Deve ser de fabricação Nacional, a fim de atender o disposto na Resolução nº 072 de 26 de agosto 

de 2009 do Conselho da Justiça Federal. 

5.4.1.5. Deve possuir, de acordo com a classificação do Programa Brasileiro de Etiquetagem constante na 

tabela do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, visando atender aos 

critérios de sustentabilidade e economicidade, contidos na Resolução 201 de 03 de março de 2015 do 

Conselho Nacional de Justiça e ao disposto na Instrução Normativa 01/2010. 

5.4.2. O veículo deverá ser entregue após a assinatura do contrato, em até 30 (trinta) dias corridos, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa, a critério da Autoridade Máxima, durante o horário de 

expediente: 08 às 14 horas, na Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida do Rio Negro/TO. Endereço: 

Av. Sancha Lima Tavares, sn, Centro, Aparecida do Rio Negro/TO, CEP: 77.620-000. 

5.4.3. Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá dar início, às suas expensas, aos 

procedimentos necessários ao primeiro registro, junto ao DETRAN local. 

5.4.4. O veículo deverá ser registrado na categoria “Oficial” (IPVA), com D.U.T. e CRLV do respectivo 

ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, sendo os veículos em nome do Fundo de Saúde 

Município de Aparecida do Rio Negro/TO, CNPJ: 11.491.119/0001-20. 

5.4.5. Todas as despesas com licenciamento, DPVAT, emplacamento e, ainda, outras decorrentes, bem 

transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários vinculados ao fornecimento dos bens são de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4.6. O Fundo de Saúde Município de Aparecida do Rio Negro/TO, CNPJ: 11.491.119/0001-20.. 

5.4.7. Para fins de licenciamento/emplacamento dos veículos nos respectivos estados de entrega, a 

CONTRATANTE entregará à CONTRATADA o documento específico destinado ao DETRAN local. 
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5.4.8. O registro (emplacamentos/licenciamentos) do veículo deverá ser efetuado no prazo máximo de 

30 dias corridos, contados do recebimento definitivo. 

5.4.9. A CONTRATADA deverá prestar garantia técnica contra defeitos de fabricação, defeitos de 

materiais ou de manufatura, vícios – aparentes ou ocultos, pelo período mínimo de 04 (quatro) anos, 

contados do recebimento do veículo licenciado e emplacado. 

5.4.10. Deverá também fornecer assistência técnica autorizada do veículo no estado do Tocantins ou 

em um raio de até 200km de distância do município por todo o período de garantia do veículo, conforme 

tempo de garantia especificado no item anterior, a ser contado a partir da entrega do bem, sendo 

obrigação da licitante prestar assistência técnica em caso de defeito ou, não sendo possível sanar no local 

em que se encontra retirá-lo para conserto externo, respondendo por outro de mesma característica, sem 

qualquer ônus para o Município. 

5.4.10.1. Justificasse o solicitado acima tendo em vista o custo benefício pra Secretaria de Saúde do 

Município com relação a economicidade de despesas. 

5.4.10.2. A assistência técnica autorizada indicada no item grifado deverá ser a mesma indicada na 

proposta de preços da empresa. 

5.4.11. Durante o conserto do bem, a garantia ficará suspensa. 

5.4.12. O veículo não poderá ser conduzido com o velocímetro e hodômetro desligados. 

5.4.13. O veículo não poderá ter quilometragem rodada, ou seja, na data da entrega deverá estar com a 

quilometragem zerada, sob pena de não recebimento, uma vez que deverá ser zero quilômetro. 

 

 
6.  DO FORNECIMENTO DO OBJETO: 

6.2 O veículo deverá ter as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, 

quanto à marca/fabricante, modelo, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 

rigorosamente as especificações deste TR; 

6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o veículo será devolvido, ficando a retirada do 

mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 

item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 

6.5 O veículo deverá ser novo e atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6.6 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 

caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 
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7.  DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 

7.1 A entrega deverá ser feita no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo 

departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, 

quando devidamente justificado; 

7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria 

Municipal de Saúde de Aparecida do Rio negro/TO; 

7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será 

enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

7.2 O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste TR e na proposta; 

7.3 O recebimento provisório do veículo não implica a aceitação definitiva do mesmo; 

7.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de Saúde de 
Aparecida do Rio Negro/TO; 

7.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem vício, 

serão recusados e devolvidos, mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí- 

los no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, 

sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

7.6 Somente após a verificação do enquadramento do veículo com as especificações definidas neste 

TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e demais 

exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em 

condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 

da Lei nº 14.133/2021; 

7.7 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um veículo por outro em caso 

de defeito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 

devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

7.8 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do 

veículo fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização. 

 
 

 
8.  DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 

8.1 A fiscalização será exercida por servidor, formalmente designados para o acompanhamento da 
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contratação e entrega do veículo, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 

compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e Administrativas, em todos os 

seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu 

uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 10 (dez) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde, para adoção das 

medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções Administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 
9.  DO PAGAMENTO: 

9.1 Liquidação: 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo ADMINISTRATIVO correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento: 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 

produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação 

no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 

data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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9.3 Forma de pagamento: 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 
10.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá 

este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

10.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

 
11.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental necessária 

nas licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei determina que o Termo de 

Referência deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado.” 

11.2. Atualmente, principalmente devido a instabilidade econômica, há excessiva dificuldade do Setor 

de Compras da Secretaria Municipal de Saúde na obtenção de estimativas que, de fato, refletem a 

realidade do mercado, podendo gerar, por inúmeras vezes, estimativas superfaturadas no caso de coleta 

diretamente com fornecedores em empresas fisicas. 

11.3. Por outro lado, realizar pesquisas de preços somente em banco de preços públicos, certamente 
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praticados por outros municípios do Estado, poderá acarretará valores estimados abaixo do preço de 

mercado, devido à instabilidade econômica que o país vem enfrentando nos últimos anos, entretanto, 

foi essa a alternativa que foi encontrada como base para a referencia desse Processo. 

 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

12.2. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará 

o acompanhamento e emitirá um relatório sobre a execução do objeto contratado, atestará, a(s) Nota(s) 

Fiscal (is) emitidas pela Contratada, referentes às suas aquisições e anotará em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis, na forma da Lei 14.133/21; 

12.3. Designar o departamento responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do 

fornecimento, disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

12.4. Fiscalizar as instalações da contratada, equipamentos, espaço físico e qualidade no atendimento 

prestado pelo quadro de pessoal da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas 

básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

12.5. Emitir requisição/solicitação/ autorização de fornecimento, em no máximo até 10 (dez) dias úteis 

após a assinatura do contrato, conforme a necessidade, para o fornecimento dos materiais contratados; 

12.6. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato, inclusive as 

informações sobre local e horários para a entrega dos materiais, quando o mesmo for alterado; 

12.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja 

impedimento legal para o fato; 

12.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

12.9. Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do contrato, 

do edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

12.10. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

12.11. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

12.12. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências a Secretaria de Saúde do Município de 

Aparecida do Rio Negro- TO; 
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12.13. Aplicar as sanções Administrativas previstas na Lei 14.133/21 em caso de descumprimento dos 

termos contratuais, conforme verificação e avaliação do gestor do contrato. 

 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. Fornecer o produto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade, durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 

13.2. Permitir a fiscalização dos equipamentos fornecidos a Secretaria de Saúde do Municipio de 

Aparecida do Rio Negro- TO, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do 

andamento dos mesmos; 

13.3. Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando 

o acompanhamento e avaliação técnica da execução do contrato; 

13.4. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

13.5. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, número de 

telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados necessários para o correto contato ou 

recebimento de correspondências. 

13.6. Reparar, corrigir, remover, substituir o produto fornecidos fora do estabelecido nesse Termo, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da Secretaria de Saúde do Município de Aparecida do 

Rio Negro/TO- TO, devendo a contratada responder formalmente no mesmo prazo, sobre as medidas 

tomadas. A não observância poderá acarretar a contratada a suspensão temporária do fornecimento, e a 

reincidência poderá incidir na rescisão contratual. 

13.7. Dar imediata ciência à Contratante de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase da 

execução do contrato, de modo particular daquelas que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e 

segurança dos alimentos. 

13.8. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação a empresa fornecedora, bem como 

todos os alvarás de licenças em dias, conforme a legislação; 

13.9. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e patentes, ficando 

esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse sentido. 

13.10. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para 

executar os serviços contratados; 

13.11. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou 

materiais decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

13.12. Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer em função da execução do contrato ou impedimento deste; 

13.13. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

13.14. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, quando da 
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ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente. 

13.15. Apresentar declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a Contratante venha 

a sofrer em processo judicial ou ADMINISTRATIVO, promovido por terceiros que reclamam contra o 

fornecimento ora contratados, pelo que fica à ciência do processo. 

13.16. Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) de cada 

veículo, durante o prazo de garantia. 

13.17. A contratada deverá indicar e manter rede autorizada para realização de revisões e manutenções 

dentro do período de garantia do veículo em raio não superior a 200 KM. 

 

 
14.  DAS SANÇÕES: 

14.1 Comete infração Administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta de subitem deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DO RIO NEGRO – TO 

de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações Administrativas previstas neste 

Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas. 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 

e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos deste Termo de 

Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos previstos neste Termo de Referência; 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.3. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ADMINISTRATIVO 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1 As despesas correrão da seguinte dotação orçamentárias: 
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Fonte de Trabalho Natureza 

da 

Despesa 

Fonte de 

Recursos 
Departamento. 

MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
TRANSPORTE DA SAUDE 

04.01.10.122.1009.2.141 

4.4.90.52 2.600.3110.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE. 

 

 
Aparecida do Rio Negro/TO, 16 de Março de 2026 

 

 

Visto e provado por: 

CARMELITA DE LIMA TAVARES 
Presidente do FMS 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

Itens Descrição Marca Quantidade Unidade Valor 

Unitário 
R$ 

Total R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO  

 
A EMPRESA: ..................................................... DECLARA QUE: 

 
1 – DECLARO, que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: impostos, 

fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outras despesas, 

incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação, PRINCIPALMENTE OS TRIBUITOS DA 

INSTRUÇÃO NOMATIVA RFB N.º 2134/2023; 

 
2 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. , Carteira de 

Identidade n° , expedida em / / órgão expedidor ,  e  CPF 

n°  , como representante desta empresa. 

 
3 - INDICAR OS LOCAIS AUTORIZADOS PARAASSISTENCIA TÉCNICA: 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
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5. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

 
 

 
Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data,  de  de 2026. 

 

 
Assinatura do Representante Legal pela Empresa 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 

VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE 
 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 
 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ  n.º 

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º    

, declara, cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no referido edital e que todas as 

declarações são verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas, nos termos do art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
Por ser verdade assino o presente. 

 
 

Local/Data,  de  de 2026. 
 
 
 
 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 

123/2006 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 
 
 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ  n.º 

 , por  intermédio de seu representante legal,  o(a) 

Sr.(a.)     , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF 

n.º   declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletronico n.º 002/2026, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada 

como ME/EPP/COOP da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa 

está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. 

 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

 
 

Local/Data,  de  de 2026. 
 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 
Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão simplificada expedida pela 

Junta Comercial, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para 

abertura do certame. 

. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ n.º 

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º    

declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletronicon.º 002/2026, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou 

funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, 

de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

 
 

Local/Data,  de  de 2026. 
 
 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 



Av. Sancha Lima Tavares, sn, centro. 
CNPJ Nº. 11.491.119/0001-20 

41 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 
 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ n.º 

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º    

DECLARA, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletronico n.º 002/2026, sob as penalidades da lei e sob 

pena de desclassificação, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras 

normas específicas. 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

 
 

Local/Data,  de  de 2026. 
 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ n.º 

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º    

DECLARA, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrocio nº 002/2026, sob as penalidades da lei e sob 

pena de desclassificação, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
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integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

 
 

Local/Data,  de  de 2026. 
 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 
 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 
 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ  n.º 

 , por intermédio de seu representante legal,  o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º   

 DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data,  de  de 2026. 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 332/2026 
 

 
(Razão  Social  da  Licitante) ,   inscrita   no   CNPJ n.º 

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º    

DECLARA, para fins do disposto no edital do Pregão Eletronico Nº 002/2026, sob as penalidades da lei e 

sanções administrativas, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62, da Lei nº 

14.133/2024 

 
Por ser verdade, assino a presente. Local/ 

 
 

Data,  de  de 2026. 
 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 327/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

XXXX, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES. 

 
Pelo presente Termo de Contrato, que entre si fazem, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE APARECIDA DO 

RIO NEGRO - TO, pessoa jurídica de direito público, com sede á Praça Rua Sancha Lima Tavares s/nº, Centro 

– Aparecida do Rio Negro – TO, inscrita no CNPJ nº. 11.491.119/ 0001 – 20, representado, por sua Secretária 

Municipal, Carmelita Tavares Lima, brasileira, portadora do CPF: 191.010.661-53, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e, de outro lado 

A Empresa:::..................., Inscrita no CNPJ Nº ........,situada ............., neste ato representada por .................... , 

resolvem firmar o presente contrato para aquisição de Veículos, através do - Pregão Eletrônico Nº 002/2026, Processo 

Admnistrativo Nº 327/2026, do Tipo Menor Preço Por item , sob a regência da Lei Federal nº 14.133/21, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 
1.1. Este contrato ADMINISTRATIVO tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO SUV, CAPACIDADE MINIMA PARA 05 (CINCO) 

PASSAGEIROS, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2026, para atendimento das necessidades de órgão da 

gestão publica de Saúde do Muncipio de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, conforme descrito no anexo I – Termo de 

Referência. 

1.2. Dos itens contratados: 
xxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

 
2.1. Compete à CONTRATANTE: 

a) emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver poderes, 

para fornecimento de PRODUTOS, pertinente ao objeto contratado; 
b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato 

ADMINISTRATIVO; 

d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou 

inexistência da demanda através de cronograma; 
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e) receber os PRODUTOS no local pré-determinado através de cronograma. 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante 

o prazo de vigência deste contrato ADMINISTRATIVO; 

g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
3.1. Da Contratada. 

3.1.1. Fornecer os produto nas quantidades, prazos e condições pactuadas – novos e de boa qualidade - 

, de acordo com as exigências constantes neste documento. 

3.1.2. Emitir faturas no valor das mercadorias efetivamente entregues e com as descrições constantes 

nesse Termo de Referência. 

3.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto descrito no Edital. 

3.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que 

se verificarem defeitos, estragados, vencidos, deteriorados, ou incorreções resultantes da execução do 

objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

3.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar trocar qualquer produto que não 

esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento. 

3.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produto, responsabilizando-se pelo transporte, 

acondicionamento e descarregamento dos produto. 

3.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produto entregues, dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade, vigência e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 

forma exigida neste termo de referência. 

3.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto deste Termo de Referência. 

3.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste 

Termo de Referência. 

3.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.11. Entregar todos os itens e em sua totalidade dos produto descritos na Ordem de Fornecimento. 

3.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

3.1.13. Indicar pelo menos um representante da empresa para que a CONTRATANTE possa manter contatos 

sempre que possível, para tratar da entrega dos itens solicitados ou para resolver pendências referente ao 

objeto. 

3.1.14. Manter seus empregados durante a execução dos produto com todos os equipamentos de 

proteção individual e coletivo (EPI’s EPC’s), bem como identificados com uniformes com logomarca da 

empresa. 
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3.1.15. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vitimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com eles. 

3.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e expressa anuência da Contratante; 

3.1.17. Promover se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos produto inadiáveis, ou que 

possam provocar prejuízos ou danos aos bens ou que possam afetar o funcionamento ou a continuidade dos 

produto. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 
4.1. A execução do objeto do contrato ADMINISTRATIVO será fiscalizada pela CONTRATANTE, através do 

Servidor, SR. Xxxxxxxx, designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso do fornecimento dos PRODUTOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública 

Municipal; 

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS, no todo ou em parte, 
sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis; 

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO: 

 
5.1. O prazo de vigência do contrato ADMINISTRATIVO corresponderá, a partir da data de sua assinatura, 

por 06 (seis) meses», tendo eficácia legal após a sua assinatura, podendo, se vantajoso para a Administração 

Pública Municipal, ser prorrogado, por igual período, através de termo aditivo, conforme lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO: 
5.1  Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS serão os estipulados na adjudicação da 

Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba disponível, 

repassada pelo programa da Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida do Rio Negro/TO. 

6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do mês 

seguinte ao da prestação dos produto, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma 

irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de 

entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 

6.3 - Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida do Rio Negro/TO, terá o direito de descontar de faturas 

e/ou quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O  pagamento  será  efetuado  pela  CONTRATANTE  com  receita  da Secretaria 

Municipal de Saúde de Aparecida do Rio Negro/TO, em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da 

entrega dos produtos, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e 

Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 

7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS no documento fiscal correspondente, o que 

servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito 

indispensável para a liberação dos pagamentos. 
7.3. Somente serão pago os PRODUTOS efetivamente fornecidos. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou paralisação do fornecimento do combustível. 

7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da CONTRATADA, 

em consequência de penalidades aplicadas. 

7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação dos 

produto contratados; 

7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias 

e/ou previdenciárias; 

7.9. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº. 480- SRF, 

de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa nº 539 de 25 de abril de 2005; 

7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a CONTRATANTE 

plena, geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos produtos nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS apresentarem 

defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, comprovando que o defeito 

detectado foi causado pelo referido fornecedor; 

7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital; 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios de 0,3% (zero vírgula três 

por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo adimplemento 

da parcela; 

7.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura seguinte ao da ocorrência; 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS: 
8.1. Os preços pertinentes ao contrato ADMINISTRATIVO poderão ser reajustados na vigência do mesmo, 

desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, previstos na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.. 

8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início 

da vigência dos mesmos, a fim de que a Administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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juntamente com a assessoria jurídica. 

8.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os 

fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada 

por simples apostila no verso deste contrato. 

: 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 
9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código Civil, a 

CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela 

CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus 

prepostos. 

9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá 

abatê-los das faturas relativas aos produto prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, 

promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 

 
9.3 - Do Contratante: 

a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 

b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato ADMINISTRATIVO; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor 

competente; 

e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 
9.4 - Da Contratada: 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato ADMINISTRATIVO; 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos; 

c) Manter, durante a execução do contrato ADMINISTRATIVO, as mesmas condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no quantitativo do objeto da proposta; 

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES: 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer às seguintes 

penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre a garantia da prévia defesa: 

10.2. Comete infração Administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

10.2.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 



Av. Sancha Lima Tavares, sn, centro. 
CNPJ Nº. 11.491.119/0001-20 

51 

 

 

10.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.2.5. Não celebrar ocontrato ou não entregar adocumentação exigida para acontratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta 

10.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.2.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.2.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem, deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações Administrativas previstas neste Termo de 

Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas 

e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens em questão; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e 

“d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens deste Termo de Referência; 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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10.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;4 

10.4.4. s danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ADMINISTRATIVO que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
11.1. As despesas a serem realizadas com a Prestação dos produto do objeto, decorrentes da execução 

deste processo, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DO RIO NEGRO – TO 

Fonte de Trabalho Natureza 

da 

Despesa 

Fonte de 

Recursos 
Departamento. 

MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
TRANSPORTE DA SAUDE 

04.01.10.122.1009.2.141 

4.4.90.52 2.600.3110.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL DE FORNECIMENTO: 

 
12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS, objeto deste contrato ADMINISTRATIVO, na (s) 
seguinte(s) condições: 

 
12.1.1 - Os produtos deverão ser entregues/fornecidos na sede do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, 
ou no endereço indicado na solicitação enviada por cada secretaria, no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos 
dias úteis, ou de acordo com a necessidade da Administração. 

12.1.2 - produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade mediante à solicitação 
das Secretarias Municipais, a(s) qual(is) formulará(ão) o(s) pedido(s) através de nota de empenho, devendo a 
Contratada fazer a entrega no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir da ordem de fornecimento. 

12.1.3 A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à Secretaria 
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Municipal de Saúde, no horário de expediente, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 138 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO: 
14.1. A contratação dos produto, objeto deste contrato ADMINISTRATIVO, decorreu de Processo 

Licitatório, na modalidade Pregão, na forma Eletronica, do tipo Menor Preço, considerado Por Item, com vistas 

a promover a aquisição de PRODUTOS. 
14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato ADMINISTRATIVO, as 
obrigações assumidas na licitação Pregão Eletronico Nº 002/2026, Processo Administrativo Nº 
332/2026. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

 
15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se este 
contrato ADMINISTRATIVO à Lei 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes e 
pelas condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, aplicável inclusive nos casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/21, demais regulamentos e 

normas Administrativas federais que fazem parte integrante deste Instrumento, independentemente de suas 

transcrições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICIDADE: 

 
17.1. O presente instrumento de contrato ADMINISTRATIVO será publicado no Diário Oficial da União e 

do Município, a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 

 
18.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato ADMINISTRATIVO, 

fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de Novo Acordo/TO, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Aparecida do Rio Negro/TO, xxx dias do mês de xxx de xxx 

Municipio Aparecida do Rio Negro/TO 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 


